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INDICAÇÃO

AUTOR: DEPUTADO LAZINHO DA FE\fAGRO - PT/RO

INDICA ao Exmo. Governador do Estado com cópia ao Diretor geral do

Departamento de Estradas de Rodagem. Infraestrutura e Serviços públicos

(DER). da necessidade de RE~ a necessidade de asfaltamento da linha

D. dentro dos Distritos de Palmeiras. Nova Dimensão e jacinópolis.

Município de Nova Mamoré.

o Deputado in fine subscrito. ouvido o plenário na forma regimental necessária. INDICA ao Exmo.

Governador do Estado com cópia ao Diretor geral do Departamento de Estradas de Rodagem .
•

Infraestrutura e Serviços públicos (DER). da necessidade de REITERAR a necessidade de asfaltamento da

linha D. dentro dos Distritos de Palmeiras. Nova Dimensão e ]acinópolis. Município de Nova Mamoré.

2017.

JUSTIFICATIVA

Excelsior Parlamento.

Como já dito a Linha D. precisa de reparos constantes em vista de deter um grande tráfego de veículos

pequenos e grandes. e sua destruição cumulativa finda por impossibilitar o livre acesso tanto de veículos

quanto das famílias na região. especialmente por conta das chuvas. Este asfaltamento. se atendido virá

assegurar a circulação dos agricultores. o escoamento das produções e. sobretudo. a segurança das pessoas

que "trafegam" no local diariamente. Sendo estas as nossas justificativas. contamos com o apoio deste

Parlamento.
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